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TERMO DE REFERÊNCIA

(Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços - Compras)

1. DO OBJETO

1.1 Constitui-se objeto desta licitação na modalidade de pregão eletrônico,
Sistema de Registo de preços, a eventual contratação do serviço de acesso à
Internet Móvel 3G/4G através do Serviço Móvel Pessoal – SMP, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste termo de
referência.

1.2 A Planilha estimativa com Descrição dos itens encontra-se no Anexo I-
A deste Termo de Referência.

1.3 A Planilha com descrição dos endereços de entrega encontra-se no Anexo I-
B deste Termo de Referência.

1.4 Margens de Preferência:

1.4.1 Em atendimento ao Decreto nº 8.538/2015 e Lei Complementar nº
123/2006, esta Administração procederá com Exclusividade em 100% de itens
comuns para empresas enquadradas como Microempresas, ou Empresas de
Pequeno Porte (item abaixo de R$80.000,00) e, caso não haja itens nessas
condições, estabelecerá Margens de Preferência (cota reservada de até 25% do
objeto).

1.4.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da
cota principal.

1.4.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.4.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme
vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n.
8.538, de 2015.

1.4.5 Quando a licitação se enquadrar nas hipóteses elencadas no Artigo 10 do
Decreto 8.538/15, não haverá exclusividade para os itens acima de R$
80.000,00.

1.5 Com o Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, foi permitido estabelecer
o critério de disputa dos licitantes na fase de lances (Modo Aberto ou Aberto-
Fechado).  Sugere-se então que sejam respeitados os descritivos por itens
no Anexo I-A do referido Termo de Referência e modelo Aberto-Fechado. 

1.6 O prazo de vigência da contratação é de 6 meses contados da assinatura da
Ata de Registro de Preços  e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência de saúde pública.” (Art 4 H da Lei 13.979/2020).

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Contextualização e Justificativa

2.1.1. A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária,
conforme Portaria do Ministério da Saúde nº 454/2020, com possibilidade de
aumento e agravamento de casos. O enfrentamento de uma epidemia requer a
contratação de materiais e insumos de prevenção de contágio, transmissão e
manejo clínico dos casos diagnosticados.

2.1.2. A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios
técnicos tomando por base a doença e transmissão do vírus, assim como as
projeções do seu comportamento, além das orientações dos órgãos oficiais de
saúde, especialmente quanto à disponibilidade de materiais de higiene, e
equipamentos hospitalares e de proteção individual, dentre outros bens e
insumos que se fizerem necessários.
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2.1.3. Neste sentido é necessária a contratação pública de
insumos/equipamentos de forma emergencial para o enfrentamento da
transmissão comunitária do vírus em conformidade com a Lei nº 13.979 de
2020, nos termos deste termo de referência;

2.1.4. A solicitação visa atender aos estudantes UFF com perfil PNAES –
Programa Nacional de Assistência Estudantil (Decreto 7234 de 19/07/2010; Art.
2º; Art. 3º; Parágrafo 1º; Inciso V), com aproximadamente 12.000 (doze mil)
estudantes que se enquadram nesse perfil socioeconômico. O orçamento PNAES
é exclusivo para estudantes com o perfil descrito no Decreto nº 7.234, de 19 de
julho de 2010, e para atender estudantes de outros perfis, bem como servidores
docentes e técnico administrativos, a eventual despesa correrá à conta de
recursos próprios da UFF;

2.1.5. A solicitação é motivada com finalidade de atender demandas que
surgiram com a suspensão das aulas presenciais na UFF, devido à pandemia por
COVID-19, cujas iniciativas de contratação de solução de inclusão digital e/ou
conectividade, buscam mitigar os riscos de aumento da evasão escolar,
fomentar desigualdades e até mesmo a perda do ano letivo. Trata-se de
iniciativa referenciada e motivada pelas sugestões apresentadas sobre o tema,
pelo CNE – Conselho Nacional de Educação no PARECER CNE/CP Nº: 5/2020,
aprovado em 28/4/2020 e demais ações do Ministério da Educação, nesse
sentido.

 

2.2. Alinhamento aos instrumentos de Planejamento Institucionais

2.2.1. Conforme Art. 7º da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de
2019, as contratações de TIC deverão constar no Plano Anual de Contratações,
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 1, de 10 de janeiro de 2019, e
guardar alinhamento ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação.

2.2.2. Nesse sentido, a licitação é motivada e alinhada às ações da sugestão
apresentadas sobre o tema, pelo CNE – Conselho Nacional de Educação no
PARECER CNE/CP Nº: 5/2020, aprovado em 28/4/2020 e demais ações do
Ministério da Educação.

2.3. Estimativa da demanda

2.3.1. Quanto ao dimensionamento técnico da solução, ratifica-se que o
objetivo principal é manter a continuidade dos serviços prestados pela UFF pelo
maior tempo possível, observando sempre a relação custo/benefício da
aquisição, sem comprometer a atividade-fim de cada unidade;

2.3.2. Dessa forma as especificações técnicas da solução foram elaboradas
considerando que as mesmas visam atender as necessidades majoritárias das
unidades acadêmicas e administrativas;

2.3.3. A estimativa e especificação da solução encontra-se no anexo I-A do
presente termo de referência.

2.4. Parcelamento da Solução de TIC

2.4.1. A solução poderá ser parcelada em itens com vistas a ampliar a
competitividade do certame, nos termos do disposto na Súmula TCU nº 247 e
na IN 01/2019 SGD/ME.

2.5. Resultados e Benefícios a serem alcançados

2.5.1. Viabilizar o acesso à internet móvel, através da rede celular, para os
alunos da UFF de forma a atender a retomada do calendário acadêmico.

2.5.2. Prover com a maior brevidade e alcance à Internet para os alunos da UFF
para que possam assistir aulas, remotamente, fomentando o ensino e
aprendizagem sem expor os alunos e professores aos efeitos da pandemia.

2.5.3. Apoio ao trabalho remoto realizado por servidores docentes e técnicos
administrativos da UFF.

2.5.4. Proporcionar apoio social, uma vez que auxílios e apoio aos alunos,
docentes e técnicos administrativos principalmente neste momento de
distanciamento social, são realizados através da Internet.

2.5.5. Economia no valor da contratação em função do ganho em escala da
compra centralizada.

2.5.6. Eficiência com a redução do custo administrativo em função da redução
da fragmentação de processos licitatórios.

2.5.7. Eficácia no atendimento das necessidades das diversas unidades da UFF.

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 A aquisição do objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM em
observância ao §1º do Art. 1º do Decreto nº 10.024/19, considerando que os
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serviços e bens são considerados comuns, conforme as características previstas
no Art. 1º da Lei nº 10.520/02.

3.2 Os bens e serviços deste Termo de Referência são considerados comuns,
pois os padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital por
meio de especificações usuais praticadas no mercado e as escolhas feitas
poderão ter base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e
não necessitarem de avaliação criteriosa.

 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos de Negócio

      4.1.1. Atender às demandas registradas pela UFF que surgiram com a
suspensão das aulas presenciais devido à pandemia por COVID-19, cujas
iniciativas de contratação de solução de inclusão digital e/ou conectividade,
buscam mitigar os riscos de aumento da evasão escolar, fomentar
desigualdades e até mesmo a perda do ano letivo.

      4.1.2. Trata-se de iniciativa referenciada e motivada pelas sugestões
apresentadas sobre o tema, pelo Conselho Nacional de Educação no PARECER
CNE/CP Nº 5/2020, aprovado em 28/4/2020 e demais ações do Ministério da
Educação, nesse sentido.

4.2. Requisitos de Capacitação

        4.2.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação.

4.3. Requisitos Legais

      4.3.1.O presente processo de contratação está aderente à Constituição
Federativa do Brasil de 1988, Decreto-Lei nº 200/67, Lei 8666/93 (Lei de
Licitações), Decreto 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), Decreto 7.892/2013
(Registro de Preços), IN 01/2019 SGD/ME (Contratações de Soluções de TIC),
PARECER CNE/CP Nº: 5/2020, aprovado em 28/4/2020 e legislação específica
aplicada.

4.4. Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico

        4.4.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação.

4.5. Requisitos Temporais.

      4.5.1. Os objetos da presente contratação devem ser entregues, e
habilitados em até 15 (quinze) dias corridos após a data da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado desde que justificado pela CONTRATADA e
autorizado pela CONTRATANTE.

4.6. Requisitos Ambientais

       4.6.1. A contratada deve comprovar que segue as boas práticas de
sustentabilidade na produção dos bens objeto deste Termo de Referência,
quando couber, todas de acordo com o ART 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 1 de 19 de janeiro de 2010.

4.7. Requisitos de garantia.

     4.7.1. O prazo de garantia dos bens, complementar à garantia legal, será
de, no mínimo, 06 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

     4.7.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao
estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante.

    4.7.3. O prazo de garantia contratual da solução contratada é de, no mínimo,
6 (seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.

      4.7.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional
para a Contratante.

     4.7.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva da solução
pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada On-Site, de acordo com as normas técnicas específicas.

     4.7.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções   necessárias.

       4.7.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência
da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

       4.7.8 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar
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equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos, enquanto durarem os reparos.

       4.7.9. Decorrido o prazo para reparos e substituição sem o atendimento da
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada,
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como
a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato
acarrete perda de garantia.

        4.7.10. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura da Ata de Registro
de Preços, assinar um termo de responsabilidade pela garantia da solução
ofertada.

       4.7.11. Deverá ser disponibilizado à Universidade o serviço de atendimento
a clientes, visando abrir chamados e acionar a assistência técnica, funcionando
em horário comercial através de telefone 0800 (discagem direta gratuita),
podendo a empresa disponibilizar abertura de chamados pela internet.

        4.7.12. O custo referente aos serviços cobertos pela garantia será de
responsabilidade da contratada.

4.8. Requisitos Legais

4.8.1. A garantia legal ou contratual da solução contratada tem prazo de
vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

5.2. Receber o objeto contratado, por servidor especialmente designado,
verificando sua conformidade com a proposta aceita.

5.3. Verificar minuciosamente no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

5.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

5.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

5.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas.

 5.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

 5.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada.

 5.9 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis, quando aplicável, assegurando à CONTRATADA a ampla
defesa e o contraditório.

5.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

5.11. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais
como:

5.12. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário.

5.13. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas.

5.14. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens.
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5.15. Fornecer por escrito informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.

5.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento.

5.17. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações
pela Contratada.

5.18. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas.

5.19. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº
8.666, de 1993.

5.20. Realizar a entrega dos SIM CARD e do MODEM USB aos usuários do serviço
conforme logística a ser definida pela Reitoria da UFF.

5.21. Exigir de cada usuário contemplado pelo serviço, o preenchimento do
termo de recebimento e responsabilidade no ato da entrega do SIM CARD e do
MODEM USB.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta.

6.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações do Anexo I-A , e local de entrega constantes no Anexo I-B,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade.  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada
(quando pertinente).

6.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

6.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos.

6.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor.

6.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010.

6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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6.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

6.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.

6.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

6.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

6.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislação.

6.17. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito
federal, estadual ou no Distrito Federal, assegurar os direitos e cumprimento de
todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL e cumprir as normas de segurança da
CONTRATANTE.

6.18. A CONTRATADA deverá fornecer 2% (dois por cento) SIM CARD e 2% (dois
por cento) do Modem adicionais como unidade de reposição para os casos de
ocorrência de defeito.

6.19. Realizar a entrega dos SIM CARD e do MODEM USB e as habilitações das
linhas conforme demanda da CONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS)
ou documento eletrônico. A entrega e habilitação deverão ser efetivadas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos.

6.20. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por
semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os
casos de interrupções programadas.

6.21. Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, receber a
prestação do serviço SMP, em redes de outras operadoras de serviço sem custo
adicional, desde que dentro do limite do Território Nacional.

6.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislação.

6.23. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o
funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 horas por dia e 7
dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem esta designar,
um atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada, disponível
em horário comercial, aceitando-se a disponibilização de central de atendimento
no estilo call center para atendimento específico ao Governo e grandes clientes
corporativos.

6.24. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para
acompanhamento do contrato nos seguintes prazos: até 01 (hum) dia úteis nas
capitais e em 03 (três) dias úteis nas demais localidades, a contar de sua
solicitação.

6.25. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas úteis após a assinatura do contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto
idôneo, bem como seu superior imediato, com poderes de decisão para
representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade
da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, e que deverá
responder pela fiel execução do contrato.

6.26. Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou
temporariamente, a CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por
escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do
próximo dia útil.
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6.27. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem
indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos
contratos a serem firmados, tais como manutenção, configuração, entre outras.

6.28. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas
condições deste Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de
pagamento pela CONTRATANTE.

6.29. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de
modo a obter uma operação correta e eficaz.

6.30. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.

6.31. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência.

6.32. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto
contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a
responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço.

6.33. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua
origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a
CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise fundamentada que
comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.34. Providenciar em até 2 (dois) dias úteis a reparação, no caso de
identificação de clonagem, de forma que não haja interrupção dos serviços,
devendo permanecer o mesmo número do chip substituído.

6.35. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

6.36. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade
federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigido no
edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos
danos sofridos.

6.37. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo
a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE.

6.38. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em
serviço, bem como zelar pela integridade da comunicação.

6.39. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária.

6.40. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formuladas.

6.41. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que se refiram à CONTRATADA, independente de solicitação.

6.42. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos
serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

6.43. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

6.44. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na
forma do art. 4-I da Lei n° 13.979/2020, quais sejam, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado do contrato.

 6.45. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

6.46. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins
diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão.

6.47. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,
sua ou de prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou
legais a que estiver sujeita.

6.48. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da
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contratação.

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega da solução contratada, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

7.2. A contratada deverá Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de
vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas.

7.3. A contratada deverá disponibilizar serviço de comunicação de dados com
tecnologia 4G, sendo obrigatório nas cidades onde já estiver disponível a
tecnologia supracitada, conforme cronograma da ANATEL, sendo aceito o serviço
prestado com tecnologia 3G/2G/GSM/GPRS/EDGE apenas nos casos em que a
cidade ou área não tenha cobertura 4G.

7.4. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o
funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro)
horas por dia e 7 (sete) dias por semana, disponibilizando à Contratante, e/ou a
quem esta designar, um atendimento diferenciado por meio de consultoria
especializada, disponível em horário comercial, aceitando-se a disponibilização
de central de atendimento no estilo call center para atendimento específico ao
Governo e grandes clientes corporativos.

7.5. Indicar um preposto e substituto, bem como informar os dados para
contato dos mesmos (telefone fixo, telefone celular e endereço de correio
eletrônico), no prazo de até 02 dias úteis após a assinatura do contrato, para
representá-la durante a execução do contrato. Neste mesmo prazo deverão
também ser informadas as formas de contato com todos os canais de
atendimento exigidos neste Termo.

7.6. O preposto deverá estar disponível para contato de segunda a sexta-feira,
exceto feriados, das 8h às 17h (horário de Brasília), para atender as solicitações
para realização de procedimentos e solução de problemas tais como:
habilitação, desabilitação de serviços, correção de imperfeições no faturamento
das despesas, e outros.

7.7. A execução dos serviços deverá iniciar em até 15 (quinze) dias corridos
após o fornecimento da Ordem de Serviço por parte da Contratante à
Contratada.

7.8. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com
disponibilidade mensal mínima de 95% (noventa e cinco por cento).

7.9. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à
CONTRATANTE com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão
realizadas com a concordância da CONTRATANTE.

7.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70
da Lei nº 8.666, de 1993.

7.11. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como os dados dos equipamentos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.12. Os níveis mínimos de serviço exigidos deverão obedecer a seguinte
tabela:

Quesito Estimativa Forma de
Acompanhamento Indicador Métrica

Suporte
168 horas
Semanais

24 horas diárias
em 7 dias da
semana

Atendimento para contato e registro de
ocorrências sobre o funcionamento do serviço
contratado, com funcionamento 24 horas por
dia e 7 dias por semana, 100% do tempo
contratado.

% de
Disponibilidade

Serviço
95% do tempo
contratado

Relatórios
Gerenciais

Os serviços deverão ser prestados  de
forma ininterrupta, com disponibilidade mensal
mínima em 95% para SMP.

% de
Disponibilidade
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7..13. Os serviços serão avaliados, mensalmente, por meio dos relatórios de
conformidade dos serviços e dos registros de ocorrências, em consonância com
os seguintes aspectos:

7.13.1. Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com a verificação
dos prazos de execução e da qualidade demandada.

7.13.2. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados.

7.13.3. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida.

7.13.4. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.

7.13.5. A satisfação do público usuário.

7.14. Para fins de efetivo controle sobre a execução contratual, a CONTRATANTE
adotará o sistema de AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, a ser apurada
mensalmente.

7.15. A CONTRATANTE emitirá mensalmente relatório de acompanhamento, com
a avaliação dos serviços, que será apresentado à CONTRATADA para seu
conhecimento.

7.16. A CONTRATANTE emitirá mensalmente relatório de acompanhamento, com
a avaliação dos serviços, que será apresentado à CONTRATADA para seu
conhecimento.

7.17. Após a apresentação do relatório, a CONTRATADA terá um prazo de 5
(cinco) dias úteis para apresentar suas justificativas em caso de discordância da
avaliação. A não apresentação das justificativas dentro do prazo implicará na
aceitação tácita da avaliação.

7.18. No caso de apresentação de justificativas pela CONTRATADA, elas serão
analisadas pelo Gestor do Contrato que poderá alterar a avaliação ou mantê-la,
comunicando sua decisão à CONTRATADA.

7.19. O nível de atendimento dos serviços será determinado pela Nota Mensal
de Avaliação (NMA).

7.20. A Nota Mensal de Avaliação (NMA) será calculada a partir do registro de
ocorrências que determinará a perda de pontos por parte da CONTRATADA,
considerando a Gradação da irregularidade em caso de descumprimento da
obrigação, conforme a fórmula:

                        NMA = 10 - soma dos pontos perdidos;

7.21. Para efeito de cálculo dos pontos perdidos, serão atribuídos os seguintes
valores a gradação da irregularidade em caso de descumprimento da obrigação:

                              LEVE = 0,3 pts.

                              MÉDIA = 0,5 pts.

                              GRAVE = 1 pts.

7.22. LEVE representa ocorrências de grau 5, MÉDIA representa ocorrências de
graus 3 e 4, GRAVE representa ocorrências de grau 2, conforme a tabela 2 do
item 7.2.

7.23. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do termo de
contrato.

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

 

10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. Critérios de Aceitação

 10.1.1. O prazo de entrega dos SIM CARD é de 10 dias, contados da data de
assinatura do contrato, nos endereços relacionados no Anexo I-B do Edital;

10.1.2. As notas de Empenho, encaminhadas por este Órgão Gerenciador se
dará através de comunicação por e-mail, indicado no Anexo I-C (indicação de
Preposto) e deverá ser confirmada em até 24 horas úteis sob pena de aplicação
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de sanções cabíveis.

 10.1.3. Caso o volume de produtos a serem entregues seja de grande porte ou
quantidade, é necessário o agendamento prévio da entrega.

 10.1.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias,
pelo (a) responsável no local de entrega, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

 10.1.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

10.1.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado, ou seja, quando do momento da Liquidação da Nota Fiscal.

10.1.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

 

11. DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até trinta (30) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execução definitiva do objeto do
contrato, tendo como prazo máximo 30 dias após atesto provisório.

11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

11.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.

11.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
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não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.

11.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

11.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

11.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

12. DO REAJUSTE

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea d do inciso II do caput do Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, aplicando-se o índice IST (Índice de Serviços de Telecomunicações)
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

12.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

12.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

12.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e
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por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor
correspondente a 1% (hum por cento) do valor total do contrato.

13.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

13.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

13.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666
de 1993.

13.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

13.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

13.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

13.6.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

13.6.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e 

13.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

13.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.

13.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

13.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

13.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

13.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo
os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

13.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de dez (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

13.13. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.

13.14. Será considerada extinta a garantia:

13.14.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado,
de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

13.14.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo
será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea
"h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

13.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.

13.16. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista neste TR.

13.17. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de
que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do
Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
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13.18. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho

13.19. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos
termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

14.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. A aquisição do objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em
observância ao Art. 1º , § 1° E § 3° do Decreto nº 10.024/19, considerando que
os bens são considerados comuns, conforme as características previstas no Art.
3°, item II,  do Dec n° 10.024/19, pois os padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos no Edital por meio de especificações usuais
praticados no mercado.

14.3. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital;

14.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
serão:

14.4.1. Apresentação de autorização para prestação do Serviço Móvel Pessoal -
SMP emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, bem como,
apresentar a obtenção do ato desta agencia que transfere a respectiva outorga
para prestação do serviço especifico na respectiva área de atuação, exigidas
pelo Decreto n.º 6.654/2008, que aprova o Plano Geral de Outorgas de Serviços
de Telecomunicação prestado em Regime Público.

14.5. O critério de aceitabilidade de preços será pelo unitário.

14.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

14.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

14.8. O valor máximo aceitável para a contratação estará discriminado no
edital.

14.9. Com a publicação do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, foi
permitido estabelecer o critério de disputa dos licitantes na fase de lances
(Modo Aberto, ou Aberto-Fechado).  Sugere-se então que sejam respeitados os
descritivos por itens no Anexo I-A do referido Termo de Referência, pois esses
critérios foram estabelecidos nos Estudos Preliminares da Contratação.

14.10. A escolha pelo Registro de Preços deu-se considerando a necessidade de
contratações frequentes, assim como, por ser mais conveniente para a
Administração que as aquisições ocorram de forma parcelada, evitando a
formação de estoque, dentro do contexto legal enquadrado nas hipóteses do
art. 3º do Decreto nº 7.892/2013;

 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

15.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3 falhar ou fraudar na execução da contratação;

15.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5 cometer fraude fiscal.

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

15.2.2 multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze)
dias;

15.2.3 multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da
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contratação, no caso de inexecução total do objeto;

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

    15.2.6.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência;

15.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

15.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

15.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

15.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

16.1. O valor total estimado para este certame é de R$ 2.682.660,00 (dois
milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais),
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conforme Anexo I-A deste Termo de Referência;

16.2. De acordo com a Instrução Normativa nº 3/2017, de 20 de abril de 2017
as pesquisas de preços deverão seguir os seguintes parâmetros:

 "I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

 II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou
concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de
preços; 

 III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de
acesso; ou

 IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias."

 16.3. Sendo assim, foi realizada Pesquisa de Preços, anexadas ao presente
processo, com data de realização, ressaltando ainda a medida estatística
utilizada (média aritmética), e observações pertinentes.

16.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

16.5. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo
órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes
do Catálogo Unificado de Serviços - CATSER do SIASG - 26344;

 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1 De acordo o Decreto 7892/2013, Art. 7º § 2º:

“Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou
outro instrumento hábil.”

17.2. A célula orçamentária reservada para efetuar a presente aquisição será
apresentada no momento da emissão da nota de empenho.

 

18. DA VISTORIA PARA LICITAÇÃO

18.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante
poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das 10 horas às 16 horas.

18.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do
Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da
sessão pública.

18.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

18.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

18.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação (através do Anexo IV-A quando dispensar a vistoria, ou Anexo IV-
B quando realizada a vistoria).

18.6. A solicitação de vistoria deverá ser encaminhada para o endereço
contratos.proad@id.uff.br indicando telefone para contato e agendamento.

 

19. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

19.1. Este Termo de Referência foi elaborado pela equipe de planejamento da
contratação, instituída pela Determinação de Serviço nº 10 de 30 de janeiro de
2020, conforme o § 6º do ART 12 da IN SGD/ME nº 01, de 04 de abril 2019;

19.2. Conforme o § 6° do art. 12 da IN SGD/ME n° 01, de 2019, o Termo de
Referência deve ser assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação, pela
autoridade máxima da área de TIC e aprovado pela autoridade competente.
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DOCUMENTO ASSINADO
ELETRONICAMENTE

HENRIQUE OSWALDO UZEDA P. DE
SOUZA

Equipe de Planejamento da Contratação
 

DOCUMENTO ASSINADO
ELETRONICAMENTE

DOUGLAS NUNES DE PAULA
Equipe de Planejamento da Contratação

 

DOCUMENTO ASSINADO
ELETRONICAMENTE

HÉLCIO DE ALMEIDA ROCHA
Superintendente da STI

 

DOCUMENTO ASSINADO
ELETRONICAMENTE

JOÃO PAULO MARQUES MORAES
Coordenação de Contratos/AD

 

19.3. Aprovo o Termo de Referência e Autorizo os procedimentos licitatórios.

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS

Pró-Reitora de Administração

Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Lavrado Cupello
Cajazeiras, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD, em 13/07/2020, às
23:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Marques Moraes,
COORDENADOR, em 13/07/2020, às 23:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Oswaldo Uzeda Pereira
de Souza, GERENTE, em 14/07/2020, às 00:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Nunes de Paula,
COORDENADOR, em 14/07/2020, às 10:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Helcio de Almeida Rocha,
SUPERINTENDENTE, em 14/07/2020, às 13:36, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0214742 e o código CRC 2DCD3038.

Referência: Processo nº 23069.155120/2020-14 SEI nº 0214742
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